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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.692, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

NOMEIA  AGUINALDO  FIOROTTO
J Ú N I O R ,  E M  E S T Á G I O
PROBATÓRIO, PARA O CARGO DE
PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
CONTROLADOR  INTERNO,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, NOMEIA, em estágio probatório, à vista
de aprovação e classificação obtidas no Concurso Público nº
01/2024, em 4º lugar, AGUINALDO FIOROTTO JÚNIOR (RG
nº 44.870.045-1 – CPF nº 381.806.808-94 – PIS/PASEP nº
2063763363-0), para o cargo, de provimento efetivo, Grau
15,  Controlador  Interno,  observando  remuneração  e
atribuições  previstas  em  Lei,  a  partir  desta  data.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 23 de
agosto de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.693, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

NOMEIA  BRENDA  CAROLINA
NUNES  BAPTISTA,  EM  ESTÁGIO
PROBATÓRIO, PARA O CARGO DE
PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO
INFANTIL  -  ADI,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, NOMEIA, em estágio probatório, à vista
de aprovação e classificação obtidas no Concurso Público nº
05/2022,  em  132º  lugar,  BRENDA  CAROLINA  NUNES
BAPTISTA (RG nº 50.295.755-4 – CPF nº 509.346.338-86 –
PIS/PASEP nº 1610942688-2), para o cargo, de provimento
efetivo, Grau 5, de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil -
ADI,  observando remuneração e  atribuição previstas  em
Lei, a partir desta data.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 23 de
agosto de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -

DiOE e no lugar público de costume, por afixação.
DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.577, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
30 .000 ,00 ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, com fundamento na Lei local nº 5.151,
de 22.06.2023, DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças  o  Remanejamento  no  valor  de  R$  30.000,00
(trinta mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.08  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTES  E

RECREAÇÃO
33.90.30 Material de Consumo
Conta  112.............................................................R$

30.000,00
Parágrafo  único.  O  Remanejamento  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.25  SUBSECRETARIAS  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
44.90.51 Obras e Instalações
Conta  529...............................................................R$

30.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 26 de

agosto de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.575, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  NO  VALOR  DE  R$
30.000,00,  PARA  SUPLEMENTAR
DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  DO
PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
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conferidas por Lei, com fundamento na Lei local nº 5.186,
de 31.10.2023, DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
para a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

PODER EXECUTIVO
02.10  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

CULTURA  E  ESPORTES
33.90.40  Serviço  de  Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação
Conta  293....................................................R$

30.000,00
Parágrafo  único.  A  suplementação  será  feita  com

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
PODER EXECUTIVO
02.10  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

CULTURA  E  ESPORTES
33.90.32 Material,  Bem ou Serviço para Distribuição

Gratuita
Conta  289....................................................R$

30.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 26 de

agosto de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.576, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
100 .000 ,00  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, com fundamento na Lei local nº 5.151,
de 22.06.2023, DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças a Transposição no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.30 Material de Consumo
Conta  126......................................................R$

100.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33.90.30 Material de Consumo
Conta  154......................................................R$

100.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 26 de

agosto de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 040/2024 -  Objeto:  Registro de preços para futura e
eventual  aquisição  de  colchões  infantis  destinados  as
Creches Municipais para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes deste município
de Tupã/SP, pelo período de 12 (doze) meses. - Diante dos
elementos  que instruem o  processo,  destacando-se  o  r.
parecer  exarado  pela  douta  Secretaria  Municipal  de
Assuntos  Jurídicos,  cujas  conclusões  acolho,  por  seus
próprios e jurídicos fundamentos, ADJUDICO o item 01 à
l i c i t a n t e  S K A A L  M A G A Z I N E  L T D A  -  C N P J :
52.554.499/0001-82, pelo valor unitário de R$ 240,00; o
item 02 à licitante COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PIANCO
LTDA - CNPJ: 21.668.414/0001-63, pelo valor unitário de R$
235,00; bem como HOMOLOGO o resultado final do Pregão
Eletrônico SRP nº 040/2024, com fundamento no artigo 71,
inciso IV,  da Lei  nº  14.133/2021.  A íntegra da presente
decisão  está  disponível  no  site  www.tupa.sp.gov.br  ou
através de solicitação pelo e-mail compras@tupa.sp.gov.br.
Tupã, 23/08/2024. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 304/2024             

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 209/2024 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 
que a empresa apresentou o menor preço unitário;  
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a aquisição solicitada, conforme 
preconizado no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 
 
CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 
14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 209/2024, nos termos descritos abaixo: 
 
OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE ÁLCOOL E ESSÊNCIA QUE SERÃO UTILIZADOS NO DESENVOL-
VIMENTO DE ATIVIDADES PROPOSTAS PELA OFICINA DE EMPREENDEDORISMO NO 
ENSINO FUNDAMENTAL. 
 
1 - CONTRATADO: MUCCIO & MUCCIO LTDA. EPP 

 

CNPJ Nº:  74.545.732/0001-01 
 

VALOR TOTAL: R$ 12.152,00 (doze mil, cento e cinquenta e dois reais) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal à dispensa, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
 
Publique-se. 

Tupã - SP, 22 de agosto de 2.024.  
 
 
 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 306/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 211/2024 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 
que a empresa apresentou o menor preço unitário; 

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a aquisição da porta, conforme preconizado 
no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 

 

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 
14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 211/2024, nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser contratado: Aquisição em caráter emergencial de medicamentos utilizados nos atendimentos de 
urgência e emergência da Unidade de Pronto Atendimento  24 horas (UPA) do município de Tupã/SP.    

 

                           Contratados: 
PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS LTDA – CNPJ:   05159.591/0001-68 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES  – CNPJ: 81.706.251/0001-98 
ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 03.945.035/0001-91 
 
 
 
                    Prazo de Entrega: conforme solicitação da secretaria requisitante 
 

Valor Total: R$ 21.674,58 (Vinte e um mil seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) 
 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal à dispensa, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Publique-se. 
 

Tupã - SP, 23 de Agosto de 2.024. 
 
 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã 

Estado de São Paulo 
Praça da Bandeira, 222 – CEP 17600-380 - Fone (14) 3404-2000 

TUPÃ – SP – e-mail: camara@camaratupa.sp.gov.br  
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PAUTA DA  SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

DO DIA 26/08/2024, ÀS 20 HORAS, 

Artigo 147, parágrafo 3º, do Regimento Interno 

 
 

EXPEDIENTE 
 

1- Ata da sessão anterior 
 

2- Expediente recebido de diversos 
 

3- Expediente apresentado pelos Vereadores 
 

4- Expediente recebido do Prefeito 
 

Projeto de Lei Nº 100/2024 - 20/08/2024 
Assunto: Autoriza a celebração de  convênio  com   o Starbank Anticipay   
Serviços Financeiros Ltda. objetivando a adesão   de servidores do município 
para a tomada de empréstimo financeiro  mediante  consignação em folha de 
pagamento, e  dá  outras providências. 
Autoria: CAIO KANJI PARDO AOQUI 
 
Projeto de Lei Nº 101/2024 - 20/08/2024 
Assunto: Autoriza    a   celebração    de    convênio     com   a    Empresa Ei  
Card  Gestora   de   Crédito  Ltda.  objetivando   a  adesão     de  servidores    
do   município    para   a   tomada e utilização do    Cartão    Benefício     Ei    
Card     mediante    consignação em    folha     de    pagamento,  e     dá    
outras    providências. 
Autoria: CAIO KANJI PARDO AOQUI 

 

5- Indicações apresentadas pelos Vereadores 
 
Indicação Nº 209/2024 - 23/08/2024 
Assunto: Indica ao Deputado Federal Manoel Maurício Neves que viabilize a 
destinação de recursos no valor de R$ 200.000,00, que serão destinados 
para custeio da Entidade Centro de Estudos e Recuperação para a Vida – 
CERVIDA. 
Autoria: ANTONIO ALVES DE SOUSA (RIBEIRÃO) 
 

6- Tribuna Livre (máximo de dois inscritos) 
 

7- Discussão e votação de Moções 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃ
Câmara Municipal de Tupã

Atos LegislativosAtos Legislativos

Pauta das Sessões
Pauta das Sessões
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Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã 

Estado de São Paulo 
Praça da Bandeira, 222 – CEP 17600-380 - Fone (14) 3404-2000 

TUPÃ – SP – e-mail: camara@camaratupa.sp.gov.br  
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Moção Nº 118/2024 - 22/08/2024 
Assunto: Manifesta congratulações ao Grupamento de Força Tática da 
Polícia Militar de Tupã, pela comemoração do seu 15º aniversário. 
Autoria: AUGUSTO FRESNEDA TORRES (NINHA) 
 
Moção Nº 119/2024 - 23/08/2024 
Assunto: Manifesta congratulações à Agrotekne-Comércio e Representações 
LTDA pelos 39 anos de fundação, comemorados no dia 20 de agosto. 
Autoria: EDUARDO AKIRA EDAMITSU 
 
Moção Nº 120/2024 - 23/08/2024 
Assunto: Manifesta congratulações pelo Dia do Feirante, comemorado no dia 
25 de agosto, em reconhecimento ao trabalho incansável e imprescindível 
que os feirantes realizam para os nossos munícipes nas Feiras Livres da 
cidade. 
Autoria: EDUARDO AKIRA EDAMITSU 
 
Moção Nº 121/2024 - 23/08/2024 
Assunto: Manifesta congratulações à Sra. Edna Coutinho Sacramento, pelos 
04 anos de atividades do seu estabelecimento "É Logo Ali Hamburgueria",  
bem como pela conquista de seu espaço próprio. 
Autoria: MARCOS ROGÉRIO GASPARETTO 
 
Moção Nº 122/2024 - 23/08/2024 
Assunto: Manifesta congratulações à ilustre Família Marques, em razão dos 
serviços prestados como funcionários públicos municipais, que ao longo de 
décadas soma impressionantes 139 anos de serviço exemplar ao município. 
Autoria: ISRAEL VELLOSO DA SILVA NETO (TUTU) 
 
Moção Nº 123/2024 - 23/08/2024 
Assunto: Manifesta congratulações à Mots Smash House que celebrou seu 
primeiro aniversário de funcionamento no dia 22 de agosto de 2024. 
Autoria: ISRAEL VELLOSO DA SILVA NETO (TUTU) 
 

8- Leitura de Moções de Pesar 
 

9- Discussão e votação de Requerimentos 
 

10- Uso da Tribuna pelos Vereadores 
 

ORDEM DO DIA 
 
Projeto de Lei Nº 99/2024 - 16/08/2024 
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Assunto: Concede à Igreja São Judas Tadeu o Título de Patrimônio Cultural 
Imaterial da Estância Turística de Tupã. 
Autoria: CHARLES DOS PASSOS SANCHES 
 

EXPLICAÇÃO PESSOAL 
 
Esgotadas as matérias constantes da Ordem do Dia será concedida a 
palavra ao Vereador que quiser fazer uso da mesma em Explicação Pessoal. 
 
 

PAUTA DA  SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA  

DO DIA 26/08/2024 

Art. 157, do Regimento Interno 
 

 
Projeto de Lei Nº 99/2024 - 16/08/2024 
Autoria: CHARLES DOS PASSOS SANCHES 

 

 

Obs: Esta sessão extraordinária será convocada para apreciação, em 
segunda discussão e votação, do projeto acima, se aprovado no decorrer da 
sessão ordinária. 
 

Os textos na íntegra das referidas proposituras estão disponíveis no 

site da Câmara, na opção “Consulta - Proposituras”: 

www.camaratupa.sp.gov.br 
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